
PROJETO DE LEI Nº            DE 2006
(Do Sr. Antonio Carlos Pannunzio)

 

 Altera o inciso XV  do art. 41 e § 1º do art.
52, ambos da lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984, Lei de Execução Penal.

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  O inciso XV do art. 41 e o § 1º do art. 52 da Lei 7.210, de 11 de julho de
1984, passam a vigorar  com a seguinte  redação:

“Art. 41...........................
........................................
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e
de outros meios de informação que não comprometam a segurança pública, a moral e
os bons costumes, vedado o acesso à telefonia móvel, à rede mundial de
computadores e a quaisquer outros meios de comunicação que permitam ou facilitem
atos preparatórios de crimes, bem assim  impossibilitem ou dificultem o
cumprimento de diligências judiciais.” (NR)
........................................

“Art. 52............................

§  1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios ou
condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a
segurança do estabelecimento penal ou da sociedade, até o tempo-limite de dois
terços da pena cominada ou aplicada, conforme o caso.” (NR)
.............................................

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

  O projeto de lei que apresento tem por objetivo garantir que presos de alta
periculosidade sejam devidamente custodiados pelo sistema penitenciário.

             Busca, em especial, evitar que tais presos fiquem impossibilitados de articular ações
criminosas internas e externas ao sistema penitenciário. As facilidades, legais e ilegais, de que
dispõem os presos para o planejamento de ações criminosas têm facilitado toda sorte de violência.



O Estado não pode assistir inerte à escalada de ousadia delituosa, mas, sim, deve construir aparato
legal que o habilite a enfrentar a contento o crime organizado, reprimindo-o em defesa da
sociedade.

             Não se pode negar ao preso o contato com o mundo exterior, mormente com a
família e outras pessoas queridas. Por outro lado, não se pode aceitar o acesso do preso aos meios
de comunicação com intuito delituoso. Esta ponderação legitima as restrições ora apregoadas.

             Quanto ao regime disciplinar diferenciado, o projeto limita-se a ampliá-lo no que
toca a especificamente a presos de alta periculosidade.

             São estas as razões que me levam a propor aos nobres pares o projeto em causa.

 

 Sala das Sessões, 16 de maio de 2006

Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO


